
cÂnannn DE vEREADoRES DE vltA t Âtucano
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com a PoYo

coNTMTo N.02,/25 DE DIWLGAçÃo DM JqRNAL

Pelo presente instrumento parüculor de controto de divulgoção em Jornal 'NOVO TEMPO",

no qual as partes, de um lado, A qÂMARA DE VEREADaRES Do MUNICÍPrc DE wLA tÂnenno,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, localízada na Av. 22 de outubro-377, situado
nesta cidade de Vila Lângaro, Estado do Río Crande do Sul, inscrita no CNPI sob ne 74949349/0001-
89, neste ato representada pelo Presidente EVANDRO ROVANI, brasileiro, residente e domiciliado no

Município de Vila Lângaro, Esndo do Rio Grande do Sul, portador do CPF ns 014.255.910.51 e RG

2062779381, de, outro, JORNAL NOVO TEMPO - RODINEI AGOSTINI ME - com sede na Rua XV de

Novembro, no 03, sola 07, centro, na cidade de Topejara - RS, inscrita no CNPJ sob o ne

03228557/000L-72, neste ato representada pelo seu Diretor Sr- Rodinei Agostini, CPF:77049802034,
RG 1060509518, doravante denominoda simplesmente CONTMTADA, têm entre si, certo e ajustado
as cláusulas e condições o seguir estipuladas.

Cláusda Prtmeira- 0 Presente contrato tÊm como objetivo a veiculação de I(UMA) página
COLORIDA, por exemplar de avisos, recados, informações de ordem públÍca e relatórios de Lei de

Responsabilidade Fiscal e Editais da CONTMTANTE, pela CONTRATADA.

Cláusula Segunda- O presente contrato terá início 02 (D1lS) de JANEIR) de 2025 e findará
quando completa 12 (DOZE) meset em 31 [trinta e um) de dezembro ile 2025.

Cláusula Terceira- O CONTMTANTE pagará a CONTMDADA, o valor de R$ 830,00
(oitocentos e trinta reaís) mensais, que será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
vencido, mediante nota fiscal fornecida pela CONTMDADA.

Cláusula Quarta - A CONTRATADA fica obrigada a repassar para o C)NTRATANTE a
quantidade de 2 (duas) edições por mêt na quantia de 20 fvinte) exemplares por ediçdo, totolizando
40 (quorenta) exemplares mensais.

Cltíusula Quinta - O trabalho de diagramação e Ímpressão do informotivo será de
responsabilidade e ônus do C0NTMTADO, ficando o CONTMTANTE obrigado o repassar os
informações e fotos a serem impressas, com antecedêncía.

Chiusula Sexta - O descumprimento de olgumas das cláusulas aqui pactuadas, dará
foculdade à outra parte de reincidÍ-lo, de pleno direito, nos termos do Art.77 da Lei 8.666/93 e

alterações, bostando a comunicação à outra porte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
também cabendo a CONTMTANTE, em cdso de interesse público, rescindir o presente contrato,
ainda que deforma unilateral, com a simples comunicação justificada para a C0NTRATADA.

Cltúusula Sétima- Aplica-se no presente contrato, no que couberem, as condições previstas
nos artigos 77,78,79 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
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cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA tÂilcARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Cláusula Oitava- O presente contrato é dispensável o processo licitotório, em face do

permissivo contido no Art.24, Il, da Lei Federal np 8.666/93.

Cláusulo Nona- As despesas decorrentes desta contratação correm o conta do seguínte

dotação orçamentária do Poder Legislatívo.

Cláusula Décima- 0s casos ornr'ssos no presente controto serão tratados de acordo com o
estabelecido na Lei Federal np 8.666/93 e suas alteroções.

Cltíusula Décima Primeira- Fica eleito o Foro da Comarca de Tapejara - RS para solucionar
todas as questões ortundas desse ajuste, renunciando as portes a qualquer outro por mois
privilegiado que seja-

E por estares as partes assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2
(duas) üas de igual teor e forma e uma só finalidade, perante 1 (duas) testemunhas que também
assinará, após ter sido o contrato lido e conferido, estondo de acordo com o estipulado.

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIU üNGARO

Em 02 de janeiro de 2025.
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Contratante

Câmara Municipal de

Vereodores de Vila Lângaro

Contratado

Jornal Novo Tempo

Testemunhas:

51 99705-9223
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Rua Independência,279, Sala 305, Centro de Tapejara - RS

CNPJ: 03.228.55il000L-72 - WhatsApp: (54) 9.8402 - 5s91
Face/Insta : novotempotapejara - www.novotempotapejara.com.br

PROPOSTA DE MÍDIA

A cada edição mais consciente de ser um veículo moderno de integração
regional, o jomal Novo Tempo, com 25 anos de atividadet goza de sólida
credibilidade entre seus assinantes, leitores e anunciantes. Nossa área de
cobeftura atualmente atinge mais de 15 municípios da região norte/nordeste do
RS com espaço abeÍto para veiculação de notícias de interesse comunitário.
Sabedores da importância do investimento em mídia impressa e sua
credibilidade - em tempos de fake news - formulamos proposta de parceria,
com contemplação do conteúdo também em nosso Site.

À Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro

Tabela comencial
1 pá9. (26x35cm) R$ 830,00
Aplicação: 2 edições, matéria institucional

Pacote - mensal (4 edições)
1 pá9. (26x35cm) R$ 2.s00,00
Vz pá9. (26xl7cm) R$ 1.500,00

. Toda a ação de mídia é reaplicada em nossos canais digitais

CIRCUTAçÃO - impresso e digital

TIRAGEM - 2000 exemplares/edição

ABRANGÊNCIA - Tapejarq Coxilh4 Vita Lângary Água SanA, Santa Cecíia
do Sul, Gen0'1, Ibtâçá, Sananduua, Lagu Vermelha, Charru4 Seftiiq Getúlt-o
Vargat Erechim, SãoJoão da Uftiga, Mato Castelhano e Passo Fundo.

Atenciosamente:

Rodinei Agostini - 54.99907-3828
Diretor/lornalista - Novo Tempo Tapejara


